
 
A Comissão do Processo Sele0vo EDITAL 2023/2 PPGMQ decide: 

 
Para a adequação ao item 5.2.4  do Edital: 
 
“O projeto será pontuado em 3 níveis: 1 – Não adequado e receberá pontuação 
de 2 pontos; 2- Adequado e receberá pontuação de 4 pontos; e 3 – Excelente e 
receberá pontuação de 6 pontos.” 
 
A comissão u9lizou-se de uma tabela em que  foram atribuídas as seguintes Notas: 
 
1.Folha de rosto (0,05 pontos) + 2. Sumário (0,05 pontos) +3. Título do Projeto 
(0,1 pontos) + 4. Introdução (0,6 pontos) + 5. Problema, Objeto e ObjeUvo da 
Pesquisa (0.4 pontos) +6. JusUficaUva (0.4 pontos) + 7. Referencial teórico (0.4 
pontos) + 8. Metodologia (0.4 pontos) + Traçado de cronograma mês a mês (0.1 
pontos) + 9. Bibliografia (0.4 pontos) +10. Apresentação gráfica (0,1 pontos);   
Em que a Nota Final máxima obUda seria de 3,0 pontos.  
 
Assim para adequação ao edital foi u9lizado o principio da proporcionalidade em 
que 3,00 pontos) será atribuído a porcentagem de 100%; 
 
A notas ajustadas foram definidas assim: 
 
De 0 a 33,5% - Nota  2  
Acima de 33,5 até 67% - Nota 4  
Acima de 67% - Nota 6 
 
Re9ficação do Resultado ETAPA III - Pontuação do Currículo La#es – Classificatória – 

FINAL 
 
 

Candidato Processo SEI FASE 2 
André Ronaldo Alvarenga Filho 23117.046206/2023-79 6 
Davi Luis Bragagnolo 23117.044904/2023-30 6 
Felipe Lisboa Peralta 23117.046196/2023-71 6 
Fernando César Ferreira 23117.044145/2023-13 4 
Guilherme Souza de Aquino 23117.042586/2023-72 6 
Igor Pereira Costa 23117.046205/2023-24 6 
Magno Sílvio Nunes Araújo 23117.046204/2023-80 4 
Maria Eliete Silva 23117.046194/2023-82 4 
Maria Thereza Sara Silvestre 23117.044787/2023-12 6 
Pablo Henrique Custódio Silva 23117.045896/2023-49 4 
Taynara Monteiro de Oliveira 23117.046151/2023-05 6 
Welery Roel de Azevedo 23117.044466/2023-18 4 
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